
 

VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
INDICAÇÃO Nº /2025 

 

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz 

Assunto: Solicita implantação de sistema de drenagem com manilhamento na Rua Luiz do 
Carmo, na localidade do Corisquinho. 

 
Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o Artigo 

163 desta Casa Legislativa, que se oficie à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO, solicitando a implantação de sistema de drenagem, 
com colocação de manilhas, na Rua Luiz do Carmo, na localidade do Corisquinho, 
especialmente no trecho localizado após o ponto final, acessando a rua à esquerda. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação se faz necessária em razão dos recorrentes problemas de acúmulo e 
escoamento inadequado de águas pluviais na Rua Luiz do Carmo, na localidade do Corisquinho. 

Moradores relatam que, em períodos de chuva, a ausência de um sistema adequado de 
drenagem provoca alagamentos, erosões no leito da via e dificuldades de circulação, 
gerando transtornos tanto para pedestres quanto para veículos. 

A implantação de drenagem com manilhamento é medida fundamental para garantir o 
correto escoamento das águas pluviais, evitando danos à via, prevenindo processos 
erosivos e melhorando significativamente as condições de mobilidade e segurança para 
os moradores da região. 

Dessa forma, solicita-se que seja realizada vistoria técnica no local e que sejam adotadas 
as providências necessárias para execução da obra. 

 

Câmara Municipal de Paraty, em  de fevereiro de 2026. 

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO 

 
 

LUCAS CORDEIRO  
VEREADOR 
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